
Prefeitura Municipal de Santa Cruz do ôul
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N^ 2803/86, de 30 de dezembro de 1986.
y

ATUALIZA 0 VALOR DA UNIDADE PADRÃO MONETÁRIA DO MUNICÍPIO

DE SANTA CRUZ DO SUL.

ARMANDO WINK, PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO SUL, no

uso das atribuições que lhe sao conferidas pelo artigo 14, inciso V,

da Lei Orgânica do Município e atendendo disposições do artigo 1Q da

Lei Municipal n® 1.831, de 11 de dezembro de 1981,

DECRETA:

Artigo 1- - A Unidade Padrão Monetária do Município de Sari

ta Cruz do Sul, criada pela Lei Municipal r\q 1.831, de 11 de dezem

bro de 1981, corresponde, no exercicio de 1987, ao valor de Cz$328,3^

(trezentos e vinte e oito cruzados e e trinta e oito centavos)reaju£

tado de acordo com o coeficente de atualização monetária decretado

pelo Governo Federal.

Artigo 2- - Este Decreto entrara em vigor na data de sua

publicação, com efeitos a partir de 1- de janeiro de 1987, revogadas

as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito, 30 de dezembro de 1986.

Registre-se, pub Ii^irê^sê ,e- cumpra-se
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Secretario Municipal da Administração

Armarrdo

Prefeito Municipal

ADMINISTRAÇÃO ARMANDO WINK


